
Câmara Municipal de . 

Protocolo: --f-----'''t--­

Data: 
~:Jtltnda P/3~ 

INDICAÇÃO N0 cZ i-I I I t 

ASSUNTO: Indicação à Presidência da
 
Bertioga para Atender a LBI (Lei Brasileira da Inclusão)
 

Bertioga, 11 de setembro de 2018. 

Excelentíssimo Sr. Presidente 
Nobres Vereadores: 

Antonio Carlos Ticianelli, no uso de suas atribuições regimentais, 
vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar 
a seguinte indicação: 

Considerando que a Câmara Municipal de Bertioga está para abrir 
licitação para contratação de Empresa de Comunicação para 
transmissão dos trabalhos da Casa. 

Considerando o Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei 
13.146/15 importante dispositivo para acessibilidade das pessoas 
com deficiência auditiva aos conteúdos veiculados pela TV Câmara. 
Conforme exposto abaixo: 

A LBI 13.146/15 (Lei Brasileira da Inclusão) no seu Capítulo 1/ trata 
do Acesso à Informação e à Comunicação e no Artigo 67 incisos 
I, /I e 1/1, determina o seguinte: 

- Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 
II - janela com intérprete de Libras; 
III - audiodescrição. 

Ante ao exposto indico que nesta licitação conste a obrigatoriedade 
da transmissão por um dos meios indicados pela LBI (Lei Brasileira 
da Inclusão). 



... 
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Estado de Sêo Paulo 

Solicito o envio de cópias desta indicação ao Exmo. Sr. Prefeito, à 
Secretaria de Desenvolvimento Trabalho e Renda, ao Conselho 
Municipal das Pessoas com Deficiência (CONDEFI), Conselho 
Municipal do Idoso, OAB Bertioga, Ministério Público do Estado de 
São Paulo, Ong Pró-Vida, APAE - Bertioga, Instituto índigo, 
Gabinete da Dep. Mara Gabrilli. 

Observados os preceitos regimentais, 
devidamente subscrita. 

que vai 


